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PARTE I — NOTA INTRODUTORIA

Em observância do disposto no n.2 4 do artigo 5.2 da Lel n.2 43/2006, de 25 de agosto,

alterada pela Lei n.9 21/2012, de 17 de maio, o Governo remeteu a Assembleia da

Repüblica, para apreciação, o relatOrio “Portugal no Uniöo Europe/a — 2U20”,

respeitante a participaçäo de Portugal na União Europeia.

o referido relatOrio foi distribuido a Comissão de Assuntos Europeus, nos termos do

n.2 1 do artigo 6. da 1.ei n.9 43/2006, de 25 de agosto, alterada pela Lei n.2 21/2012,

de 17 de maio, enquanto comissäo parlamentar competente para o acompanhamento

e apreciação global dos assuntos europeus, designadamente no que se refere a

atuacão do Governo quanto a esta matéria.

o relatório “Portugal no UniOo Europe/a — 2020” é, a semelhança dos relatórios dos

anos anteriores, um documento que procede a uma extensa enumeraçäo das

atividades realizadas e da intervençäo e/ou participaçäo de Portugal naquelas, de

modo a permitir uma visäo global da participação portuguesa no processo de

construção europeia,

A Comissäo de Assuntos Europeus solicitou a Comissäo de Economia, lnovação, Obras

Püblicas e Habitaçao, nos termos do n.2 2 do artigo 79 da Lei n.2 43/2006, pronüncia

acerca das matérias da sua competência material constantes do RelatOrio em apreço.

Em termos sistemáticos, o relatório divide-se em onze titulos, a saber:

• TItulo I — QuestOes institucionais;

• TItulo II — Processo de Saida do Reino Unido da UE;

• TItulo Ill — Preparação da Presidência Portuguesa da UE em 2021;
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• Titulo IV — Resposta a pandemia de Covid 19;

• Titulo V — Quadra financeiro piurianual e piano de recuperaçào;

• TItulo Vi —Aiargamento;

• TItuIo Vii — Poilticas internas na UE;

• TItuio Viii — Espaço de liberdade, segurança e justiça;

• Tituio IX — Açào externa;

• TItuio X- Apiicaçao do direito da União Europeia;

• Tituio Xi - Poiltica de informacào, comunicaçáo e formaçäo.

Aiém da divisäo nos tituios ja mencianados, do reiatOrio fazem parte integrante trés

anexos, designadamente;

• Anexo I — Representantes portugueses;

Comité das Regioes;

v’Ccmité Econémico e Social Europeu.

• Anexo Ii — Lista das Diretivas da União Europeia transpostas para o

ordenamento jurIdico portugues em 2020;

• Anexo ii — Participação de Portugal no contencioso da Uniäo Europeia em
2020.
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o relatOrio da Comissâo de Economia, Inovaço, Obras Püblicas e Habitaço incide, em

concreto e especialmente, sabre as matérias constantes nas seguintes matérias:

..- TITUW I — QUESTOES INSTITUCIONAIS

Capitulo I — Instituiçöes e Orgãos

> TITULO IV — RESPOSTA A PANDEMIA DA COVID 19

> TITULO V — QUADRO FINANCEIRO PLURIANUAL E PLANO DE REcuPERAçA0

> TITULO VII — POLITICAS INTERNAS NA UE

CapItulo I — Coordenaçäo de PolIticas EconOmicas;

CapItulo V — Competitividade (Mercado Interno, IndOstria, Investigaçäo

e Lspaço);

Capitulo VI — Concorrência e AuxIlios de Estado;

Capitulo VII —Transportes, TeIecomuncaçöes e Energia;

Capitulo X — Coesão EconOmica, Social e Territorial;

CapItulo XIII — SaOde, Seguranca da Cadeia Alimentar e Consumidores.

TITULO IX—AçAO EXTERNA

• CapItulo IV — Politica Comercial.

A Comissäo de Economia, lnovaçäo, Obras Póblicas e Habitacão designou coma relator

a Deputada Isabel Lopes, signatária do presente relatOrio.

PARTE II — APRCIAAO

o relatOrio ((Portugal na União Europeia — 2020> começa par mencionar que a ano de

2020 ficou rnarcado pelo impacto significativo da pandemia da COVID-19 no

funcionamento e nos procedimentos internos das instituiçöes europeias e, sob este

contexto, a exigência de diversas adaptaçoes dos métodos de trabalho,
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nomeadamente as resultantes das restriçöes a circulaçao de pessoas. Menciona ainda

que, para assegurar a continuidade dos trabaihos, respeitando, ao mesmo tempo, as

medidas de saOde püblica adotadas pelos Estados-membros, norneadarnente a

limitaçào de contactos sociais e da presença fisica nos locais de trabaiho, as

instituicöes tiveram de recorrer a novas tecnologias digitais para a utilizaçào do

teletrabaiho, a realizaçao de reuniöes por videoconferéncia e fazer uso, de forma

extensiva, do procedimento escrito para a tomada formal de decisoes.

Procedendo a análise das matérias que incidem nas areas da competéncia da Comissão

de Economia, lnovacão, Obras Püblicas e Habitaçäo, realçam-se os aspetos que se

consideram, em nosso entender, como mais importantes.

TITULO I — QUESTÔES INSTITUCIONAIS

Capitulo I — Instituicöes e Orgâos

De acordo corn o relatôrio, o Conselho Europeu concentrou-se essencialmente na

coordenaçäo dos esforços coletivos da Uniäo Europeia para fazer face ao contexto da

pandernia da COVID-19. Foi ainda dada particular atençào ao Quadro Financeiro

Plurianual (QFP) da União Europeia para o periodo de 2021 a 2027, ao Mecanismo de

Recuperaçäo e Resiliência e as relaçoes entre o Reino Unido e a Uniäo Europeia, tendo

em vista a futura parceria a estabelecer entre as Partes após o termo do periodo de

transiçâo a 31 de dezembro de 2020.

Face ao agravarnento da situação epidemiolOgica na Europa, os membros do Conseiho

Europeu reuniram-se, por diversas vezes, por videoconferencia, para coordenar os

esforços no combate a Covid-19.

Na reunião de 23 de abril, as Lideres debaterarn as progressos realizados nas várias

dimensOes da resposta europeia a COVID-19 e aprovaram o acordo do Eurogrupo
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sobre trés redes de segurança: para trabaihadores, para as empresas e para os

Estados, corn urn pacote corn o valor global de 540 mil rnilhoes de euros. Decidiram

tarnbérn char urn fundo de recuperação.

Na videoconferência dos mernbros do Conselbo Europeu, de 19 de junho, os membros

do Conselho Europeu debaterarn o fundo de recuperação para responder a crise da

COVID-19 e a Quadra Financeiro Plurianual (QFP) para 2021- 2027.

o Conselho Europeu extraordinário, realizado entre a dia 17 e a dia 21 de julho, ficou

rnarcado pelo acordo histOrico alcançado em relação ao QFP para 2021-2027 e o

pacote de recuperaçäo “Next Generation EU”, que dotará a União dos meios para

enfrentar a pandemia da COVID-19 e as suas consequéncias socioeconOmicas. 0 QFP e

o pIano de recuperação ajudarão a UL a recuperar após a pandemia e apoiarão o

investimento na transiçäo ecolOgica e digital.

No Conselho Europeu de 10 e 11 de dezernbro, fol alcançado o acordo sabre a

resposta as preocupacOes manifestadas quanto ao pacote de recuperação, incluindo

sobre a aplicaçao do regulamento relativo a urn regime geral de condicionalidade para

a proteçäo do orçamento da União, abrindo caminho a aprovação do pacote global

QFP/Plano de Recuperaçào pelo Conseiho.

> TITULO IV— RESPOSTAA PANDEMIA DA COVID 19

No dia 11 de marco de 2020, “a Organizacäo Mundial de Saüde (OMS) qualificou a

emergência de saüde püblica ocasionada pela doença COVID-19 corno uma pandemia

internacional. Todos os Estados-rnembros forarn par ela atingidos e a onjunto das

areas de intervencäo da UE foi, ainda que de forrna assimétrica, por ela

profundamente alterado”.

I
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Os Chefes de Estada ou de Governo reuniram corn uma periodicidade inedita, corn

agendas total ou parcialrnente dedicadas a pandemia.

A pandernia da COVID-19 “teve urn profundo impacto sanitário, económico e social,

obrigando a Uniäo e 05 Estados-membros a adotar urn conjunto muito abrangente de

medidas excecionais. A pandernia alterou as perspetivas econórnicas, sociais €

orçarnentais — nurna extensäo e dirnensão ainda difIceis de calcular —exigindo urna

resposta urgente e coordenada, tanto a nivel da Unio como nacional, a firn de fazer

face as enormes consequências económicas e soclais, bern corno aos efeitos

assimétricos, para os Estados-rnernbros, referindo o relatório, o exemplo do irnpacto

brutal nos sectores dos transportes aéreos e do turismo e atividades conexas, que

ficararn quase totalrnente paralisadas”.

Ainda de acordo corn o relatório, “as efeitos da pandemia fizeram sentir-se

transversalrnente ern toda a agenda europela e as respostas envolverarn diversas

frentes, sendo de salientar as rnedidas na area da saüde e da protecao dos cidadáos

ern geral, bern corno para conter a propagaçäo do virus, sob a coordenaçào da

Cornissáo Europeia e em articulaçäo corn os Presidentes das outras inshtuiçoes e corn

os Estados-mernbros, que exigiram a mobilizaçao de todos os recursos disponiveis e a

criaco de novos instrurnentos para apoiar/reforçar o sector da saüde nos Estados

membros, lidar corn as efeitos da pandernia e rnitigar as suas consequências e

preparar a recuperaço da crise econórnica e social dai decorrente”.

Seguern algurnas rnedidas tomadas pela Uniäo Europeia destacadas no relatório:

fornecimento de eguipamento medico e de proteçao, incluindo a introdução de urn

rnecanismo de transparéncia e autorizaçâo das exportaçäo de vacinas contra a COVID

19, aurnento da sua produção na UE e a aquisiçäo conjunta; apoio a investigação sobre

vacinas, diagnósticos e tratamentos; emissäo de diretrizes sobre medidas para irnpedir

a propagaçäo do virus e sobre estratégias de testes e de vacinaçäo; mobilidade de
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hens e de trabaihadores no mercado ünico; apoio a programas de prevençào e

resposta a crises futuras; e financiarnento de diversas dimensOes da resposta a crise

através da criaçäo de nov05 instrumentos e/ou da flexihilizaçao de instrumentos

existentes. Coma é referido, Portugal saudou e apoiou as decisöes tornadas ao nIvel da

UE, sublinhando a urgência e a absoluta necessidade de urna resposta robusta e

coordenada que norneadamente tivesse em conta Os impactos assirnétricos da crise e

as diferentes capacidades de resposta dos Estados Membros (EM).

Detaihando as medidas de resposta a crise econOrnica, 20 nivel da area econórnica e

financeira, numa primeira fase visaram essencialmente facilitar a despesa pOblica

nacional através de urn quadro temporário para as medidas de auxiiio estatal

(progressivamente ajustado as necessidades) e a ativaçäo da cláusula derrogatória de

ârnbito geral do PEC, o apoio econOmico e financeiro através do orçamento da UE,

designadamente Fundos Estruturais com regras rnais flexIveis, e do BEI, para alérn da

açào do BCE no dorninio da politica monetária e de medidas especIficas para facilitar a

concessão de ernpréstirnos bancários. Nurna segunda fase, forarn ajustados e/ou

criados e reforçados instrurnentos financeiros de apoio, sendo de destacar a adoçäo

do Piano de Recuperaçào para a UE articuado corn o Quadro Financeiro Plurianual

para o perIodo 2021-2027.

> TITULO V — QUADRO FINANCEIRO PLURIANUAL E PLANO DE REcuPERAçA0

Em 2020, de acordo com o reiatório, após rnais de dois anos de negociaçäo, “foi

possIvei chegar a acordo sobre o Quadra Financeiro Plurianuai 2021-2027 (QFP) no

segundo mais longo Conse)ho Europeu da história (entre 17 e 21 de juiho). Fol

alcançado acordo näo apenas sobre o QFP, rnas tambérn sobre o piano para a

recuperaçäo da UE, como resposta a crise pandémica”.
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“Os Estados-membros e as instituiçäes, bern como outros parceiros internacionais e

ate os mercados, foram unânimes em considerar que o acordo constituiu um resultado

histOrico para a UE, quer em termos dos montantes estabelecidos (1 824,3 mu milhoes

de euros), quer quanta as condiçOes de execuço. Segundo o relatório, foi desenhada

uma soluçào de financiamento que, pela primeira vez, envolve a assunçào de divida

comum e de tereni sido estabelecidos passos para a criaçäo de novos recursos

prOprios, sendo que, para Portugal o resultado foi, a todos as titulos, muito positivo,

desde logo pela dimenso do envelope global, por ter sido possIvel minimizar as cortes

na Coesäo & na PAC, em particular no desenvolvirnento rural, e por se garantir a

disponibilizaçäo atempada de recursos. Igualmente as condiçôes de aplicaçäo forarn

significativamente melhoradas ao ongo da negociaçäo”.

Mais, conforme detalha o relatório, para fazer face aos impactos da crise derivada da

Covid-19, “a Comissão apresentou, a 28 de maio, um Piano de Recuperaçáo para a UE

nurn montante total de 1 850 mi rnilhöes de euros, que incluIa um Instrumento do

Recuperaço da Uniäo Europeia/”Next Generation EU” - NGEU (750 mu mulhoes de

euros) e urn QFP 2021-2027 revisto (1 100 mil rniihOes de euros), ancorados nas

transiçOes digital & ambiental e na resiliência da EU”.

Para Portugal, o envelope financeiro total ascende a 44,9 mi mulhoes de euros,

repartidos da seguinte forma: 20,9 mi milhoes de euros da Politica de Coesäo; 13 mi

milhOes de euros do Mecanismo de Recuperação & Resiliência (RRF) ,componente

subvençOes; 8,7 mu milhoes de euros da PAC; 1,8 mi milhOes de euros do “Recovery

Assistance for Cohesion and the Territories of Europe” (REACT-EU); 0,3 mil milhoes de

euros do Fundo Europeu dos Assuntos MarItimos & das Pescas (RAMP); 0,2 mil

milhoes de euros do Fundo para a Transiçäo Justa. Acresce urn montante máximo de

15,7 mu milhOes de euros em empréstimos do RRF.
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r T1TIJLO VII — POLITICAS INTERNAS NA UE

Como ja foi anteriormente referido, o ano de 2020 ticou nevitavelmente marcado

pelas consequências sociais e económicas da pandemia da COVID-19 e pelas medidas

de resposta tomadas, hem como pela necessidade de suprimir barreiras a livre

circulaçäo de hens, serviços e pessoas, repondo o normal funcionamento do mercado

t:inico.

Enquanto decorria a complexa negociação do Mecanismo de Recuperação e

Resiliência, a Comissào flexibilizou corn grande celeridade, logo a partir de marco, as

regras de auxilios de Estado para perrnitir que os governos pudessem conceder apoios

as empresas a partir dos orçamentos nacionais, permitindo assim evitar a perda de

postos de trabaiho e garantindo os apoios necessários para as empresas suportarem

encerramentos temporários e/ou a dirninuição dos volumes de negOcio.

No âmbito a Politica de Coesäo, o ano fol marcado pela adaptaçäo dos Programas

Operacionas do Portugal 2020 as necessidades decorrentes da pandemia da COVID

19, quer na resposta as situaçöes de emergência quer no reforço de medidas

orientadas para a estabilizaçao económica. As principais linhas de força foram:

aumentar o apoio ao investimento pOblico, nomeadamente nas areas soclais; apoiar o

programa de digitalização escolar; aurnentar o apoio ao emprego; e apoiar as

empresas para desenvolvimento de soluçöes COVID e para adaptaçâo a nova

normalidade.

CapItulo I — Coordenaçâo de Politicas Económicas

Em maio, segundo o relatário, a Comissao propôs as recornendaçàes especificas para

cada Estado membro, com base na avaliaçäo do Piano Nacional de Reformas (PNR) e

dos Programas de Estabilidade ou de Convergéncia, tendo em conta o contexto
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especIfico da pandemia da COVID-19 e a ativaçäo, em 20 de marco, da cláusula de

derrogaç5o de arnbitb geral prevista no Pacto de Estabilidade e Crescimento.

Relativamente a Portugal, as recornendaçoes emitidas incidiram sobre:

(i) adotar, em consonância com a cláusula de derrogaçäo de ârnbito geral, todas as

medidas necessárias para combater eficazmente a pandemia, sustentar a economia e

apoiar a recuperaçäo subsequente; quando as condiçoes econOmicas a permitirem,

prosseguir polIticas orçamentais destinadas a alcançar situacöes orçamentais

prudentes a media prazo e a garantir a sustentabilidade da divida pOblica, retorçando

sirnultaneamente o investimento; reforçar a resiliência do sistema de saüde e

assegurar a igualdade de acesso a serviços de qualidade na area da saüde e dos

cuidados de longa duração;

(ii) apoiar a emprego e atribuir prioridade as medidas que visern preservar as postos

de trabalho; garantir uma proteçao social suficiente e eficaz, bern como o apaio aos

reridimentos; apoiar a utilização das tecnologias digitais, a tim de assegurar a

igualdade de acesso a urn ensino e formaçao de qualidade e reforçar a competitividade

das ernpresas;

(iii) irnplementar medidas ternporárias destinadas a proporcionar a acesso a liquidez

por parte das empresas, ern especial pequenas e rnédias ernpresas; antecipar a

realizaçao de projetos de investirnento pUblico robustos e prornover o investimento

privado para estirnular a recuperaçáo econOmica; focalizar a investirnento na transição

ecologica e digital, ern especial na produção e utilizaçào eficientes e não poluentes da

energia, bern corno nas infraestruturas ferroviárias e na inovaçào;

(iv) aumentar a eticiência dos tribunais adrninistrativos e fiscais.

Em paralelo a Comissào alertou que, “apesar de as recomendaçoes de 2020 colocarem

a tónica na resposta as repercussöes socioeconómicas da pandernia e na retoma

econOmica, as recornendaçoes especificas por pals adotadas em 2019 tarnbem se

12
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referiam a reformas essenciais para enfrentar os desafios estruturais de médio a longo

prazo e permaneciam pertinentes, pelo que deverao continuar a ser monitorizadas ao

longo do ciclo anual do Semestre Europeu em 2021. 0 mesmo é válido no que se

refere as recomendaçOes relativas as poilticas económicas em matéria de

investimento. Estas ültimas devem ser tidas em conta na programacão estratégica dos

financiamentos europeus no horizonte do QFP 2021-2027, nomeadamente no quadro

da Politica de Coesâo 2021-2027 e dos Pianos de Recuperaço e Resiliência, tanto nas

medidas destinadas a atenuar a crise atuai, coma nas estratEgias de salda”.

Fundo Europeu para investimentos Estratégicos (FE1E)

De acordo com a relatOrio, “no Portal Europeu de Projetos de investimento, estavam

pubiicados, em setembro, 48 projetos cam incidência em Portugal, com um valor de

investimento associado que poderá ascender a 213 mithbes de euros. Destes projetos,

21 têm âmbito nacional e 27 têm âmbito multinacional, estes áitirnos tendo incidéncia

parcial em Portugal. Por areas temáticas, 24 projetos enquadram-se na area dos

serviços digitais (area financeira, educaçäo, saüde, transportes e iogistica, comércio,

turismo, imobiliário, recursos humanos, etc.), 8 na area da saüde, 4 na area da energia,

3 na area da agricuitura e recursos naturais, 2 na area da indOstria alimentar, 2 na area

do turismo, e as outros S nas areas da educaçäo, sociai/incluso, cultura, transportes e

mobiliário e equipamentos”.

Capituio V — Competitividade (Mercado interno, indüstria, investigacâo e Espaco)

Em resposta ao apeio do Conseiho Europeu, a Camissäo apresentou, em marco, urn

pacote de medidas destinadas a fortaiecer o mercado Onico, que contempla urn piano

de açäo para meihorar a aphcaçäo e o cumprimento das regras e uma comunicaçäo

“identificar e superar as barreiras ao mercado Onico”. Através destas iniciativas, a

13
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Comisso insta as Estados-membros a intensificar esforços no sentido de cumprir a

legisiaçäo em matéria de mercado Onico, reduzindo as barreiras existentes e evitando

a criaçáo de novas barreiras.

Em termos de priorizaçào das barreiras, Portugal enunciou as cinco barreiras que

considera mais prementes para a recuperaço do mercado ünico:

(i) dificuldades, por parte das empresas, na obtençao de inforrnacOes sobre os

requisitos regulatOrios relevantes;

(ii) procedirnentos administrativos compiexos;

(iii) destacarnento de trabaihadores;

(iv) procedimentos demorados devido a diferenças entre sistemas fiscais e

administraçOes; e

(v) barreiras Iinguisticas,

Programa para o Mercado Unico

No contexto das negociaçOes do Quadra Financeiro Plurianual (2021-2027), segundo é

referido no reiatório, foi alcançado, no final do ano, “corn o apoio de Portugal, urn

acordo corn a Piano de Estabilidade (PE) sabre a proposta de regularnento que

estabelece o programa a favor do mercada Onico, da competitividade das empresas,

incluindo as pequenas e médias empresas, e das estatIsticas europeias. Este programa,

que agrega nurn Onico instrumento, atividades ate agora financiadas no ârnbito de seis

programas (PME; consumidores; saüde; cadeia alimentar; estatisticas; e informacão

financeira e auditoria) e conta corn urn envelope financeiro de 5,208 mu mulhbes de

euros, pretende capacitar e proteger as consurnidores e perrnitir as PME europeias

tirar o rnáximo proveito do born funcionamento do mercado ünico”.

14
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Nova Estratégia Industrial para a Europa

A Comissäo apresentou, em marco, segundo consta no relatOrio, “urna nova estratégia

industrial para a Europa para impulsionar a polItica industrial, garantindo o equilIbria

entre o reforço da competitividade da indstria europeia nos mercados mundiais e a

liderança da UE na dupla transição verde e digital. Com a crise pandémica, as

fragilidades das cadeias de abastecimento da UE foram evidenciadas e Portugal apoiou

a necessidade de reforçar a autonomia estratégica de uma União Europela aberta ao

Mundo, tornando as cadeias de valor de abastecimento mais resilientes e preparadas

para fazer face a eventos inesperados e de impacto alargado. A dupla transiçâo, verde

e digital, fez aumentar as preocupaçöes com a competitividade das empresas

europeias e realcar a importância de se assegurar condiçoes equitativas no mercado,

designadamente no que respeita a auxilios de estado e ao respeito por normas

ambientais e sociais per parte de Estadosterceiros”.

Portugal defendeu a necessidade de:

(i) recuperar a integridade do mercado ónico, fragilizado pelas restriçOes criadas nas

fases iniciais da pandemia;

(ii) identificar as cadeias de valor de base europeia, com major potencial de

transformaçao no quadro da dupla transiço e a respetiva integração de PME

europeias; e

(iii) assegurar urn “level playing field”, que proteja as empresas europeias da

concorrenciadesleal de palses terceiros, na defesa dos valores e padroes europeus em

matéria social e ambiental.

Em matéria de estratégia e alianças industriais sectoriais, segundo o relatário, Portugal

focou-se na importância destas estratégias e alianças promoverem a integraçäo das

PME nos ecossistemas industriais, garantindo uma malor democratizaçäo do acesso a

is
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inovacäo e a tecnologia, bern coma a necessária requalificaçào da mao-de-obra, que

de outro modo teria custos incomportáveis para empresas dessa dimensao.

Deste modo, a “Estratégia para as PME corn vista a urna Europa Sustentável e Digital”,

assurne particular irnportância para Portugal, pois reconhece o papel central das PME

para a competitividade e a prosperidade da Europa, pretendendo assim capacitá-las e

apoiá-las através de 3 pilares: capacitaçao e apoio na transição digital, redução da

burocracia diminuindo os obstáculos no mercado ünico, e melhoria do acesso ao

financiarnento.

CapItulo VI — Concorrência e Auxulios tie Estado

Em matéria de PolitIca de Concorrência, de acordo corn o que é referido n relatOrio, a

ano fri marcado pela celeridade corn que a Comissão Europeia flexibilizou as regras

dos auxIlios de Estado, enquanto forrna de mitigar o irnpacto da crise pandémica,

protegendo as empresas e a ernprego Enquanto se proiongararn as dificeis

negociaçOes do Piano de Recuperaçäo e Resiliência da UE, a Comissao Europeia

aprovou, logo em 19 de marco, a Quadro Temporário (at) dos Auxiiias de Estado que

permitiu aos governos prestarern urn apolo financeira rápido as ernpresas mais

fortemente atingidas pela crise, evitando a encerrarnento de muitas atividades e a

perda de empregos. 0 UT näo substituiu, antes compiernentou as possibilidades já

disponiveis para Os Estados-rnernbros concederern auxIlios de Estado, ern

conforrnidade corn as regras em rnatéria de auxIlios estatais e as disposiçoes do

Tratado. 0 UT inciuiu cinco tipologias de apoios:

• subvençóes (ou benefIcios fiscais);

• garantias de empréstimos;

• taxas de juro bonificadas para as empréstirnos;

• garantias e ernpréstirnos canalizados através de instituiçOes de crédito ou de

16
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outras instituiçOes financeiras;

• seguro de crédito a exportação de operaçöes garantidas a curto prazo.

Sem prejuIzo de outros apoios concedidos pelo Governo português que não careceram

de aprovação da Comissäo Europeia, o relatOrio destaca:

V Regime, aprovado em marco, para apoiar a investimento em investigacäo e

desenvolvimento (I&D) e na produçào e ensaio de produtos relevantes,

incluindo vacinas, ventiladores e equipamento de proteçäo individual. 0 regime

teve um orçamento total de 140 milhOes de euros, dos quais 50 milhoes foram

afetados a projetos de I&D e instalaçOes de ensalo e 90 milhoes para financiar a

produçâo de produtos relevantes. 0 apoio püblico assurniu a forma de

subvençoes diretas. Puderam beneficiar do regime todas as empresas capazes

de levar a cabo este tipo de atividades, independentemente do sector.

V Quatro regimes, aprovados em marco, totalizando 3 mu milhOes de euros,

relativo as garantias para as PME e as empresas de media capitalização. Os

regimes visararn quatro sectores diferentes: (i) turismo; (ii) restauraço; (iii)

indOstria extrativa e transformadora; e (iv) atividades de agência de viagens,

turismo e organizaçäo de eventos.

V Dois regimes, aprovados em abril, totalizando 13 mu milhoes de euros, para

apolar as empresas afetadas pela pandemia: urn regime de subvençOes diretas

e um regime de garantias estatais para os empréstimos ao investirnento e os

empréstimos de tesouraria concedidos por bancos comerciais. 0 apoio criado

por estes dois regimes foi acessIvel as PME e as grandes empresas que

enfrentam dificuldades, devido ao impacto econOmico do surto de coronavIrus,

corn o objetivo de ajudar as empresas a cobrir as suas necessidades imediatas

em termos de fundo de maneio ou de investimento, assegurando assim a

continuação das suas atividades.

17
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V Regime, aprovado em abril, para apoiar as PME do sector nacional da pesca e

da aquicultura, sob a forma de uma linha de crédito. 0 regime consistiu na

concessäo de empréstimos num montante ate 20 milhOes de euros a taxas de

juro bonificadas, destinados a auxiliar as empresas do sector (empresas de

pesca, organizaçöes de produtores e empresas tie transformaçao de produtos

da pesca e da aquicultura) para superar as dificuldades de tesouraria

decorrentes da crise.

V Dois regimes, aprovados em maio, destinados a preservar o emprego nos

Açores, com urn orcamento total acumulado de 43 milhOes de euros. No que se

refere ao primeiro regime, puderam ser concedidos auxilios a empresas de

todas as dimensoes que operem em sectores particularmente afetados pela

pandemia, tie acordo corn o definido pelo Governo Regional. No que se refere

ao segundo regime de auxIlios, as empresas consideradas “em situação de crise

empresarial”, de acordo com a definiçao que figura no Decreto-Lei n.2 10-

J/2020, puderam beneficiar de auxIlio. Em ambos os casos, os empregadores

comprometeram-se a manter os empregos ate ao final de 2020.

V Regime, aprovado em junho, sobre urn empréstimo de ernergência no valor de

1,2 mu milhoes de euros a empresa Transportes Aéreos Portugueses SGPS S.A.

(TAP). A medida visa garantir a TAP os recursos necessários para responder as

necessidades imediatas em termos de liquidez sem distorcer indevidamente a

concorréncia no mercado ünico. A Comissäo considerou que a medida

contribuiria para evitar perturbaçoes aos passageiros, em especial tendo em

conta a flexibilizaçäo das restriçöes as viagens e a época alta do turismo que se

avizinhava. Por conseguinte, a medida apoiou indiretamente o sector do

turismo português, que foi duramente atingido pela pandemia. Ao mesmo

tempo, as condiçoes estritas associadas ao empréstimo em termos de

remuneraçào € tie utilizaçäo dos fundos e a sua duração limitada a seis meses

18
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reduzräo ao minimo a distorção da concorréncia potencialmente

desencadeada pelo apoio estatal. Assinala-se que pelo facto de a TAP näo ser

elegIvel para receber apoio ao abrigo do OT, destinado a apoiar empresas que

de outro modo seriam viáveis, a Comissäo teve que avaliar esta medida ao

abrigo das suas OrientaçOes relativas aos auxIlios estatais de emergência e a
reestruturaçào, que permitem aos Estados-membros apoiar empresas em

dificuldade, desde que as medidas de apoio póblico sejam limitadas no tempo e

no âmbito e contribuam para um objetivo de interesse comum.

V Com o mesmo enquadramento nas regras de auxIlios de Estado, foi adotada

uma Decisäo aprovando um auxIlio de emergéncia a SATA no valor de 133

milhOes de euros.

V Regime, aprovado em junho, no valor de 40 milhOes de euros, destinado a

apolar empresas na Regiäo Autónoma da Madeira. C apolo assumlu a forma de

subvençoes diretas e de garantias estatais a empréstimos e foi aberto a todas

as empresas ativas na Região Autónoma da Madeira. A medida foi executada

pela Sociedade Portuguesa de Garantia Mütua e pelo Instituto de

Desenvolvimento Empresarial, que agem em nome do Estado. 0 regime visou

proporcionar as empresas a liquidez necessária para prosseguirem as suas

atividades, lançarem investimentos e manterem os postos de trabaiho.

V Regime, aprovado em agosto, a uma de linha de crédito de 5 milhoes de euros

destinado a apoiar as PME na Madeira dos sectores agrIcola e agroalimentar. 0

regime visou ajudar os beneficiarios a fazer face a escassez de liquidez devida

ao surto de coronavIrus.

V Regime, aprovado em outubro, no montante de 9,35 milhoes de euros,

destinado a preservar o emprego nas ilhas dos Açores. 0 regime deu

continuidade a duas medidas aprovadas pela Comissäo em.maio, que tinham -
*

expirado Visou compensar os custos salariais das empresas na Regiäo que, de
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outro modo, teriam despedido pessoal devido a pandemia e as medidas de

emergéncia tomadas pelo Estado para limitar a sua propagacão.

V Regime, aprovado em novembro, no montante de 750 milhoes de euros, para

apoiar as micro, pequenas e médias empresas ativas em sectores. Este apoio

püblico assumiu a forma de subvençoes diretas disponiveis ao abrigo de duas

medidas diferentes-..”Apoiar PT” para micro e pequenas empresas

exciusivamente ativas no comércio e serviços abertos aos consumidores,

atividades culturais, atividades turisticas, hotelaria e restauraçào; e “Apoiar

Restauraçáo” para micro, pequenas e médias empresas do sector da

alimentaçäo e das bebidas. Este regime visou resolver as necessidades de

Iiquidez dos beneficiarios e ajuda-los a prosseguirem as suas atividades durante

e após periodo da pandemia. dé em ianeiro de 2021 a Comissäo Evropeia viria a

aprovar urn pedido de alteração a este regime, destinado a reforçar o

orcamento total de 750 milhoes de euros para 1,2 mil milhoes de euros, alargar

o montante máximo disponIvel por beneficiario e alterar as condiçoes de

elegibilidade. Em complemento as medidas “Apoiar PT” e “Apoiar

Restauraçäo”, foi incluida uma nova medida, “Apoiar Rendas”, destinada a

cobrir parcialmente as rendas devidas pelas empresas e a prestar-Ihes apoio

financeiro, a fim de as ajudar a preservar o emprego e evitar despedimentos.

Capitulo VII —Transportes, Telecomunicaçöes e Energia

“As consequências da pandemia no sector dos transportes foram determinantes para o

trabaiho desenvolvido neste domInio e condicionou as iniciativas da Comissao que

passaram a ter como principal objetivo minimizar as consequências sobre este sector e

sobre a economia europeia, garantindo o fluxo tie mercadorias nas fronteiras nternas,

em todos os modos de transporte. Neste sentido, foram adotadas doze iniciativas
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destinadas a apoiar transversalmente o sector dos transportes, designadamente:

regimes administrativos transitórios para as autoridades nacionais; flexibilizaçao

temporária de obrigaçoes dos operadores económicos; prorrogacäo da validade de

certos certificados e Iicenças para todas as modalidades de transporte; suspensão de

taxas de acesso e de utilizaçäo as vias pelos operadores ferroviários; medidas de apoio

financeiro; recomendaçâo relativa ao processo de reembolso dos passageiros aéreos

pelas operadoras; orientaçöes relativas aos direitos dos passageiros de todos os modos

de transporte”.

Transporte Aéreo

Segundo é referido no documento, “a negociação da proposta de alteraçäo ao

Regulamento (CE) n. 261/2004 sobre os direitos dos passageiros do transporte aéreo

foi interrompida e foi dada prioridade ao debate sabre o impacto da pandernia nos

direitos dos passageiros. Este debate realçou a necessidade de se manter uma reflexao

profunda sobre as posiçOes dos Estados-membros e de ser assegurada a manutenço

de urn adequado alto nIvel de proteço dos consumidores, quer durante, quer após a

crise”.

Como tal, Portugal concorda, em geral, corn as objetivos definidos no pacote

regulatOrio apresentado, quer pela sua releváncia, quer pela urgéncia na atuação,

embora se preveja uma negociação complexa corn algumas dificuldades,

norneadarnente quanto a designacão de Prestadores de Serviços de Navegação Aérea

e a introduçäo de uma abordagern de mercado para os serviços de apoio, ao gestor de

Rede e ao modelo de taxas.

Transporte Rodoviário

Forarn, conforme é referido no relatório, adotados os trés atos legislativos que

integrarn o Pacote Mobilidade I, apresentado em rnaio de 2017, e que havia sido
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objeto de urn acordo provisório iriterinstitucional, em dezembro de 2019. Algumas das

suas disposiçOes (perlodos de trabalho e de descanso dos condutores) entrararn em

vigor a 20 de agosto. “Este pacote legislativo de Indole social introduz alteraçOes

significativas a Iegislação europeia relativa ao transporte rodoviário internacional de

mercadorias, respondendo de modo eguilibrado a problemas coma a inadequaçao das

condiçoes sociais e de trabaiho dos condutores — muitas vezes sujeitos a práticas de

“dumping” social — e as distorçoes de concorréncia entre operadores de transportes,

decorrentes de ernpresas “caixas de correio” e de sistemas de cabotagem ilegal”.

Portugal apoiou o acordo alcançado, considerando, segundo o relatório “que garante o

equilIbrio necessário para proteger as direitos dos trabalhadores, assegurar a

competitividade do rnercado interno e das transportadoras nacionais e acautelar as

práticas não concorrenciais”.

Foi ainda adotada um regulamenta relativo a informaçOes eletrOnicas sobre o

transporte de mercadorias, “cujo objetivo é incentivar a digitalizacão de informaçOes

pertinentes e exigidas por lei sobre o transporte de mercadorias e da logIstica para

reduzir as custos administrativos, meihorar as capacidades de execuçäo das

autoridades cornpetentes e aurnentar a eficiência e a sustentabilidade do transporte”.

0 regularnento, que será aplicável a partir de 2024, permite a utilizaçäo de melos

eletronicos para a disponibilizaçäo de inforrnaçOes regulamentares de transporte de

mercadorias as autoridades competentes em todo a território da UE. Deste modo, as

pretensoes nacionais forarn acoihidas e a execuçäo do regularnento em Portugal

perrnitirá rnanter a continuidade do uso e receçáo de informação através de

plataformas já consolidadas, como a janela marItima ünica.
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Transporte Ferroviário

Conforme é mencionado no relatório, “Portugal defendeu solucoes equilibradas e

ajustadas a protecäo dos direitos dos passageiros e as obrigacoes exigidas 305

operadores ferroviários, hem como a criacäo de condiçOes de concorrência equitativas

neste transporte”.

o ano de 2021 foi declarado como “Ano Europeu do Transporte Ferroviário”, fazendo

parte dos esforcos da UE para alcançar os objetivos estabelecidos no Pacto EcolOgico

Europeu, nomeadamente no que se refere a mobilidade inteligente e sustentável, por

forma a aurnentar o nOmero de passageiros e mercadorias que circulam por caminho

de-ferro, realçando a dirnensào europeia e transfronteiriça do transporte ferroviario e

o seu contributo para o crescimento do mercado interno, da economia da UE, da

indCistria e da sociedade em geral, bern como a promoçäo das relaçoes da UE corn

paises terceiros.

Transporte MarItirno

Nesta matéria, o relatório refere a importância do sector naval enquanto fator de

crescimento econórnico, assim como os novos desafios colocados pela pandernia da

COVID-19 para Os portos e para a manutenção da competitividade do sector naval.

Digital

De acordo corn o relatório, foi lançada a nova estratégia digital europela e urn

conjunto de iniciativas particularmente ambiciosas para a afirmaçao da Europa no

ecossisterna digital, destacando-se a apresentaçäo, de urn Pacote Digital constituldo

por três CornunicaçOes: Construir o Futuro Digital da Europa; Urna Estratégia Europeia

para os Dados; e o Livro Branco sobre a lnteligência Artificial. A pandemia da C0VID-19

veio interromper o norrnal desenvolvirnento das atividades na EU, porém, tarnbérn

teve urn efeito acelerador da transição digital, evidenciando a necessidade de se

23



III III’’ ‘‘liii..’ iii ii..,

;; ;;; “

Y4SSEMBEIA [)A )EPUBIACA

Comissao de Economia, Inovaçao, Obras Püblicas e Habitaçao

investir na transforrriaçao tecnológica da Europa, enquanto motor da retorna

económica e como veiculo para reforçar a competitividade global, facilitar a transição

verde e a criaçäo de emprego.

“A Comunicaçäo “Construir o Futuro Digital da Europa”, peça fundamental da nova

agenda digital europeia, veio estabelecer urn roteiro para os próxirnos cinco anos corn

o objetivo de: garantir soluçoes digitais que auxiliem a Europa rumo a uma transiçäo

digital, beneficiar as pessoas através do respeito pelos valores europeus e colocar a

Europa na posiço de influenciador de tendéncias no debate global. 0 pIano assenta

ern três grandes pilares de ação: tecnologia que funciona para as pessoas; econornia

justa e competitiva e sociedade aberta, dernocrática e sustentável”.

Segundo é referido, “Portugal acolheu positivamente as três cornunicaçöes da

Comissäo, uma vez que vém ao encontro da posição defendida sobre a necessidade de

ser definido um quadro arnbicioso para a ação europeia no dominic digital, corn

especial destaque para o reforço da econornia de dados e da conectividade e da

irnplantaço das redes mOveis de nova geraçäo”.

Ainda nesta matéria, uma das prioridades da UE no quadro da agenda digital dos

prOxirnos cinco anos, é a expansão da rede SC, pretendendo a Comissáo, entre outras

rnedidas, acelerar o investirnento na conectividade da Europa e apresentar urn pIano

de ação atualizado sobre o SG e o 6G. bern corno urn novo programa politico de

espectro de radiofrequencias. Portugal, em linha corn os cornprornissos assumidos no

quadro da Declaraçäo sobre o Roteiro para a introdução do 5G da UE, de dezembro de

2017, aprovou, em fevereiro, a estratégia e calendarizaçào da distribuição da quinta

geração de cornunicaçöes rnOveis, atribuindo competência a Autoridade Nacional de

ComunicacOes (ANACOM) para definir os termos do procedirnento de atribuiçào de

direitos de usc do espectro radioelétrico disponivel.
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Capitulo X — Coesäo Econâmica, Social e Territorial

lmplementaçâo da PolItica de Coesão em Portugal

De acordo corn o relatório, “no ârnbito do Portugal 2020 foram lançados 4 050

concursos que ascenderam a 29,4 rnil milhöes de euros de fundos (excluindo as 2,4

milhOes de euros destinados a estratégias de desenvolvimento territorial), o que

representa 114% do total de fundos prograrnados no Portugal 2020, considerando os

dados rnais recentes (reportados a 31 de dezembro de 2020). No final do ano, destaca

se o dominio cia competitividade € internacionalizaçao corn o maior nümero de

concursos abertos (1 338), que equivalem a cerca de 37,3% do total de fundos,

correspondendo a cerca de 11 mil milhOes de euros disponibilizados para

financiamento de investimentos. Seguem-se-lhe, os dommnios do capital humanoe da

sustentabilidade e eficiência no uso de recursos”.

Mais, “a procura dos beneficiários, refletida em fundos aprovados do Portugal 2020,

atingiu no final de dezembro de 2020, o rnontante de 26,9 mil milhoes de euros para

apoiar investirnentos de cerca de 50,8 mil milhOes de euros. Do investirnento apoiado,

24,3 rnil milhoes de euros enquadram-se no dorninia da cornpetitividade e

internacionalizaçäo, impulsionados por 9,9 mil milhoes de euros de fundos europeus.

Os domInios do capital hurnano e do desenvolvirnento rural apresentarn Os segundos

rnaiores montantes de fundo aprovado, respetivarnente com 4,5 mil rnilhOes de euros

e 3,9 mil milhOes de euros. A taxa de comprornisso dos fundos no Portugal 2020

atingiu 104% para os FEEl. destaca o FEDER e o FSE”.

Na análise da evoluçäo da taxa de cornpromisso, segundo é referido, “para o ano de

2020 por Prograrna Operacional, o destaque vai para as aprovaçöes: no Programa

Operacional Competitividade e lnternacionalizaço (PC Cl), no eixo destinado ao

reforço da cornpetitividade das PME, intensificado corn a criaçâo de rnedidas para o

apoio as empresas afetadas pelo confinamento através do Prograrna APOIAR; no PC
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Lisboa, no eixo destinado a reforçar a investigaçáo, o desenvolvimento tecnológico e a

inovaçào; e no PD Alentejo, no eixo destinado a eficiência energética e mobilidade”.

E, segundo dados do relatório, “no dornInio da cornpetitividade e da

internacionalizaço o que concentra mais fundas aprovados, cerca de 9,9 mu rnulhôes

de euros, corn destaque para os apoios as PME que representarn 20%. Sao tambérn

relevantes os apoios aprovados nas areas da ciência e investigaçào corn 11%, na

educação corn 10% e no ambiente e no desenvolvirnento social, ambos corn 7%. No

dorninio do desenvolvirnento rural, sao as areas dos recursos naturais e da

cornpetitividade as que apresentarn rnais fundos aprovados, arnbas corn 5% do total

deste dominic”. “Os pagarnentos aos beneficiários no âmbito do Portugal 2020 ern 31

de dezernbro de 2020 ascenderarn a 15,6 rnil milbOes de euros. E no domInio da

competitividade e internacionalizaçao que se verifica a rnaior concentração de

pagarnentos, corn 5,1 mil rnulhoes de euros, seguido do desenvolvirnento rural, corn

3,16 rnil rnilhöes de euros, e do dornInio do capital hurnano, corn 3 rnil rnilhoes de

euros”. “Desde o inIcio do perlodo de prograrnacäo, forarn transferidos 14 245 rnilhOes

de euros para Portugal a tItulo de pagarnentos intermédios efetuados pela Comissäo

Europeia, corno resultado cia execuçäo das operaçöes financiadas pelos fundos

europeus afetos ao Portugal 2020. Já foi transferido para Portugal rnais de rnetade do

valor prograrnado no Portugal 2020 (55%)”.

CapItulo XIII — Saüde, Segurança da Cadeia Alimentare Consumidores.

CONSUMIDORES

Nova Agenda do Consurnidor

Ern novernbro, “a Comisso Europeia apresentou a Nova Agenda do Consurnidor, que

Portugal apoia, corn urna visäo para a politica de defesa do consurnidor na UF para os

prOxirnos cinco anos. A Nova Agenda identifica 22 açöes concretas, em torno de cinco
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dorninios prioritarios transição verde, transforrnaçäo digital, aplicaçäo efetiva dos

direitos do consumidor, necessidades especificas de determinados grupos de

consurnidores; cooperaçào internacional, Para Portugal, esta Agenda, contribuirá para

aumentar a confiança dos consurnidores europeus no funcionarnento do mercado

ünico”.

AçOes coletivas

Foi adotada, segundo é mencionado no relatàrio, corn o apoio de Portugal, “a Diretiva

(UE) 2020/1828 relativa a acOes coletivas para proteção dos interesses coletivos dos

consumidores e que revoga a Diretiva 2009/22/CE. Esta diretiva representa urn passo

muito importante na proteção dos consumidores europeus, na medida em que,

através dos rnecanisrnos previstos de acão inibitória e de reparação, perrnitirá aos

consumidores efetivar os seus direitos a nIvel europeu, dando assim resposta a
ausência de urn sistema de açöes coletivas para a protecão dos interesses coletivos

dos consumidores contra violaçoes do direito da EU”.

Centro Europeu do Consumidor (CEC Portugal)

0 CEC Portugal prosseguiu corn as suas atividades principais de assistência aos

consumidores na resolução de conflitos de consumo de natureza transfronteiriça e o

desernpenho das funçOes de ponto de contacto nacional da Plataforma de Resoluçäo

de LitIgios em Linha.

No âmbito da assistência prestada aos consumidores na resolução de conflitos de

consumo de natureza transfronteiriça, o CEC Portugal, segundo dados do relatório,

“tratou cerca de 2 650 casos (urn acréscimo de 50,5% face a 2019). No conjunto das

reclamaçoes, as transaçöes efetuadas por cornércio eletránico são preponderantes,

represeritando là mais de 80%. 0 acréscirno de casos ficou a dever-se, em grande

rnedida, a pandemia da COVID-19, quer por ter havido urn major recurso ao cornércio
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eletrOnico para aquisição de bens e serviços, quer pelos cancelamentos (viagens,

espetáculos, etc.) resultantes do perlodo de confinamento e encerramento de

fronteiras. Quanto a origem das reclamaçoes recebidas pelo CEC Portugal, verificou-se

que 28% chegaram de consumidores portugueses e 72% de outros paIses da UE, do

Reino Unido, da Noruega ou da lslândia. Do lado dos consumidores portugueses

estiveram em evidência problemas decorrentes de contratos celebrados em linha, com

destaque para a compra de equipamentos eletrónicos e de cornunicação mOvel, para

além dos problemas corn o transporte aéreo e turismo, acresddos por via do

cancelamento das viagens e do encerramento das fronteiras. Do lado dos

consumidores residentes em outros palses europeus, a major parte das reclarnaçoes

manteve o seu foco nas atividades ligadas ao sector do turismo: serviços de transporte

(transporte aéreo de passageiros em primeiro lugar, seguido do aluguer de veiculos

automóveis) e de alojamento, incluindo timeshare e produtos sirnilares’.

1

— TITIJLO IX — AçA0 EXTERNA

Capitulo IV — Politica Comercial

Portugal é, segundo refere o relatório, “um forte apoiante da estratégia da UE para a

modernizaçào da OMC, urna vez que vai ao encontro das preocupaçOes nacionais

neste quadro: responder aos crescentes desajustarnentos entre a OMC e as

tendencias do comércio internacional; fortalecer o regime multilateral de cornércio, a

credibilidade e legitimidade das suas regras e do sistema de resolucäo de litIgios” pois

reconhece a importância destas ferrarnentas no apoio aos operadores econórnicos

nacionais, em particular as PME. Segundo consta no relatório, “nas reuniöes (mensais)

do Comité Consultivo de Acesso ao Mercado, em que participam os Estados-membros

e as confederaçOes ernpresariais, Portugal expôs sempre as dificuldades reportadas

pelos operadores nacionais no acesso aos mercados de paIses terceiros, em especial
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da Argélia, Marrocos, Turquia e Russia e atendendo a sua relevância para as

exportaçoes nacionais, instando a Cornisso Europeia a remover e/ou mitigar os

obstáculos sinalizados”.

PARTE III - CONCLUSÔES

1. 0 presente relatário foi apresentado ao abrigo do disposto na alinea f) do

artigo 163. da Constituiçäo da Repüblica Portuguesa e da Lei n.2 43/2006, de

25 de agosto, relativarnente ao acompanharnento pela Assembleia da

Repüblica da participaçäo de Portugal no processo de construçäo da União

Europela;

2. 0 RelatOrio da Participaçäo de Portugai na construção da União Europeia,

elaborado pelo Ministério dos NegOcios Estrangeiros, Direçao-Geral dos

Assuntos Europeus, referente ao ano de 2020, é urn documento que reflete as

politicas, as diretivas e recomendaçoes provenientes da União Europeia e a sua

aplicação a nIvel interno;

3. 0 presente relatório incide especificamente os Titulos e CapItulos do relatório

cuja matéria se relaciona corn as competências da Comissáo de Econornia,

lnovaçào, Obras Püblicas e Habitaço;

Assim, e face ao exposto, a Comissão de Economia, Inovaçâo, Obras

POblicas e Habitacão delibera:
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Que o presente RelatOrio setorial “Portugal na Uniäo Europeia —2020”, se encontra

em condicoes de ser enviado a Comssäo de Assuntos Europeus, para os efeitos

legais e regimentais aplicáveis.

Palácio de 5. Bento, 23 de abril de 2021.

A Deputada Autora do Parecer

3j

(Isabel Lopes)
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(Pedro Coimbra)
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